
ATA DA 45ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS - 1 

CTAS 2 

Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, às 09h10min., por 3 

videoconferência, através da plataforma Zoom, ocorreu a 45ª Reunião da Câmara 4 

Técnica de Águas Subterrâneas - CTAS, instituída pela Resolução nº 23 de 06 de 5 

novembro de 2008, com a seguinte pauta: I. Aprovar a ata da 44ª reunião da CT; II. 6 

Dar sequência na análise e deliberação quanto ao conteúdo do processo SEMA-PRO-7 

2022/20646. Estavam presentes na reunião: Sra. Ellen Kenia Kuntze Pantoja e Sra. 8 

Talita Menezes Gomes da Silva, representantes da SEMA; Sr. José Roberto Ribeiro, 9 

representante da ABAS; Sr. Kaio Cesar Dias Bueno e Sra. Bruna Moreira Dias 10 

Moura, representantes da AMM; Sra. Pâmela Sangaleti de Souza, representante dos 11 

CBH RH Amazônica V01; Sra. Ethiane Agnoletto, representante dos CBH RH 12 

Amazônica V02; Sra. Anny Iasmin Souza Dornelles, representante da FAMATO; Sr. 13 

Álvaro Fernando Cícero Leite  e Sra. Selma Arruda, representantes do Instituto Ação 14 

Verde; Sra. Alessandra Panizi Souza e Sr. Eduardo Rodrigues, representantes da 15 

APROFIR; Sra. Juliana Freitas de Araújo e Sr. Francisco Egídio Cavalcante Pinho, 16 

representantes da AGEMAT; e, Sra. Danielly Guia da Silva, secretária do CEHIDRO. 17 

Inicialmente é posta em deliberação a análise da ata da 44ª reunião da CTAS. Que 18 

restou aprovada, sem nenhuma alteração. Após, passou-se a análise e deliberação 19 

quanto ao conteúdo do processo SEMA-PRO-2022/20646. Dando sequência na 20 

elaboração da minuta de Decreto, restaram aprovadas:  exclusão dos incisos II e XII, 21 

art. 1º - “II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento relacionado com a 22 

derivação ou a utilização de recursos hídricos que implique alterações no regime, 23 

quantidade ou qualidade dos mesmos, sem autorização dos órgãos ou entidades 24 

competentes” e “XII - deixar expirar o prazo de validade das outorgas sem solicitar a 25 

devida prorrogação ou revalidação, no caso de continuidade ou não do uso do 26 

recurso hídrico”; nova redação do inciso IV, art. 1º - “IV - perfurar poços para extração 27 

de água subterrânea sem a devida autorização”; nova redação do inciso XIII, art. 1º - 28 

“XIII – a execução de obras de perfuração de poços e outras interferências em 29 

recursos hídricos por pessoas físicas ou jurídicas que não dispõem das respectivas 30 

autorizações, cadastro ou outorga de uso dos recursos hídricos”; nova redação para a 31 

alínea ‘c’, §1º, do art. 8º - “c) perfurar poços para extração de água subterrânea sem a 32 

devida autorização, exceto para finalidade de irrigação de áreas acima de 30ha”; 33 



inclusão da alínea ‘d’, §1º, do art. 8º - “d) a execução de obras de perfuração de 34 

poços e outras interferências em recursos hídricos por pessoas físicas ou jurídicas 35 

que não dispõem das respectivas autorizações, cadastro ou outorga de uso dos 36 

recursos hídricos”; inclusão da alínea ‘g’, §2º, do art. 8º - “g) perfurar poços para 37 

extração de água subterrânea sem a devida autorização para a finalidade de irrigação 38 

de áreas acima de 30ha”. Finda as deliberações, restaram os seguintes 39 

encaminhamentos: I. A presidente fará os ajustes necessários na minuta do Decreto e 40 

enviará por e-mail aos membros da CTAS para contribuições; II. A CTAS decidirá por 41 

e-mail a necessidade de se agendar nova reunião para deliberar sobre a minuta de 42 

alteração do Decreto em discussão; III. A secretária do CEHIDRO informa que a 43 

minuta deve ser finalizada e enviada para deliberação da plenária até o dia 44 

29/08/2023, caso contrário, será analisada pela plenária apenas na reunião de 45 

novembro. Nada mais havendo a declarar a Presidente encerrou a reunião às 11h. e 46 

eu, Danielly Guia da Silva, lavrei esta ATA que será assinada pela presidente da 47 

Câmara Técnica de Águas Subterrâneas. 48 

 49 

 50 

______________________           51 

Juliana Freitas de Araújo  52 

Presidente da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas 53 
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